
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 794, de 2013

AUTOR: Deputado Estevam Galvão

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação dos Amigos do Theatro Municipal de São João da Boa Vista - AMITE, com sede no citado Município.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Declaração de efetivo e contínuo funcionamento no ano de 2013, já que a lei sobredita exige comprovação referente aos 3 (três) anos anteriores à propositura, sendo a declaração de fls. 34 apresentada referente aos anos de 2011 e 2012. Cumpre destacar que a cota anterior solicitou a declaração referente ao ano de 2010, mas, em função do tempo transcorrido e por não ter sido a cota anterior devidamente atendida, reiteramos o pedido, mas agora com a solicitação referente ao ano de 2013. Destacamos, ainda, que a declaração a nos ser enviada deve conter os mesmos moldes da anterior (de fls. 34), podendo ser assinada por qualquer autoridade pública local (Prefeito, Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito, Delegados de Polícia etc.).

II – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2012. Cumpre lembrar que, segundo dispositivo da Lei n.º 2.574/80, esse demonstrativo deverá ser publicado pela imprensa ou, alternativamente, apresentada cópia autenticada da referida publicação. Por essa razão, não pudemos considerar o documento de fls. 37 a 40 apresentado, nem a complementação de fls. 83 a 86 e fls. 132 a 135.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares

Relator
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